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Nº do Protocolo: 23351.000023/2021-72
Concórdia-SC, 05 de janeiro de 2021.

O Diretor Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus
Concórdia, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 183 de 23/04/2020, publicada no DOU de
24/04/2020, RESOLVE:

Art. 1°. ALTERAR a PORTARIA Nº 224 / 2020 que constituiu o Colegiado da Especialização Lato Sensu em
Educação Matemática.

Art. 2º. INCLUINDO a discente GABRIELA WANLAR Matrícula nº 2018011590.

Art. 3º. As demais disposições constantes na PORTARIA Nº 224 / 2020 permanecem inalteradas.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de emissão.
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EDIMAR SERGIO DA SILVA

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO
DG/CON (11.01.04.01)
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